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 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 731.497,19 (setecentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezenove centavos).
 Primeiro de Maio, 13 de outubro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

DECRETO Nº249/2020
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,    D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - A Vacância do Cargo Publico em decorrência de “ Falecimento”, a partir do dia 13 
de outubro do ano de 2020, do SR. RANDER SILVA GOMES, RG. 6.806.505-4 – SSP/PR  e CPF.007.287.539-
95,  Servidor Público Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido pelo regime “Estatutário” 
admitido em 02 de janeiro do ano de 2008,  onde ocupou a função do cargo de  FARMACEUTICO,  lotado na 
Fundação Municipal de Saúde, Entidade desta  Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná.
 ARTIGO 2º  - Este decreto entra em vigor na data sua publicação,  revogada as disposições em contrário. 
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
treze dias do mês de outubro dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

EDITAL N°017/2019 - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
REGIME ESPECIAL ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob 
o n.114.209150001-72, com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente repre-
sentado pelo Secretário Municipal de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, 
portador do RG.2.238.713-8 - SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, e 
VALERIA DOS SANTOS,  RG n°.10.353.535-2  e  CPF n° 072.766.709-29 e PIS/PASEP n° 165.32979.33-
4, residente na Rua Alípio Martins Ramos nº 307, município de ALVORADA DO SUL aqui denominado 
“CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-
2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital Nº007/2019 de 02/07/2019, e retificado pelo Edi-
tal  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo Edital nº015/2019 de 19/08/2019,  celebram 
o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME 
ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 14/10/2019, com prazo de vigência até 
13/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade do contratante, nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 14/10/2020 e término em 13/10/2021, não   poden-
do ser mais prorrogado, fixados pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária 
nas rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimen-
tos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, no presente de duas testemunhas. Alvorada do Sul, 14 de outubro de 2020.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE 
VALERIA DOS SANTOS

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 3220/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 58/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: HENRIQUEMY CLINICA MEDICA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
30.950.780/0001-00
 PROCESSO DISPENSA:58/2020 
 CONTRATO: 3220/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
1720                        52.001.10.301.0022.2095          303                  3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 32/20 nas condi-
ções previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e seis dias de setembro de 2021 para vinte e seis dias de novembro de 2020.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 19.167,00 (De-
zenove Mil, Cento e Sessenta e Sete Reais), para R$ 57.501,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos e um 
reais ), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 26/09/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 056/2020 

 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, comunica aos interessados que se en-
contra aberta a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 - Objeto: Aquisição materiais 
laboratoriais (reagentes, vidrarias e diversos), para atender a demanda do Laboratório Municipal 
de Análises Clínicas. Data de realização do certame 29/10/2020, às 09h00min protocolo dos envelopes 
e na mesma data às 09h05min abertura dos trabalhos. Para melhores informações, favor dirigir-se à 
Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela 
Vista do Paraíso – PR, pelo telefone (43) 3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Lici-
tações ou ainda pelo email  licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 13 de Outubro de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição - Pregoeiro

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: ADITIVO DE GLOSA Processo nº 044/2018 
 Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018
 Contrato N.º 082/2018  ID Nº 1192
 Objeto: Recape em CBUQ referente ao LOTE 2, no CONJ. HABIT. ROSA LUPPI, DISTRITO 
DE SANTA MARGARIDA, no município, incluindo os serviços de placa de comunicação visual do progra-
ma, demolição mecânica de pavimento e base, recuperação de base, remoção de quebra mola, remoção 
de obstrução de sarjeta, meio fio com sarjeta, desobstrução e limpeza de tubulação, reforma de boca de 
lobo, complemento de galerias de águas pluviais com tubulação de diam. 40cm, bocas de lobo e poço 
de visita, imprimação, pintura de ligação, revestimento e, CBUQ, execução de calçadas em concreto, 
execução de rampa de acessibilidade para PNE, sinalização horiaontal, sinalização vertical e ensaios de 
controle tecnológico
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
 Valor Contratual: Fica aditivado por glosa o valor em R$ 26.272,55 (Vinte e seis mil duzen-
tos e setenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos)
 Bela Vista do Paraíso, 14 de Outubro de 2020

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 11º ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO PREGÃO PRESENCIAL nº040/2015
 Contrato n.º 103/2015 Processo nº: 044/2015  ID 809
 Objeto: Fica ADITIVADO por mais 02 (dois) meses sobre o prazo inicialmente pactuado 
sobre contratação de empresa especializada na cessão de licenciamento de uso de sistemas de informá-
tica integrados para gestão pública municipal incluindo serviços de: implantação /instalação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento operacional dos sistemas implantados para execução e 
gerenciamento dos serviços prestados na rede municipal de saúde pública- REDE MUNICIPAL DO SUS.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: SDI SISTEMAS LTDA Prazo: 02 (dois) meses 
 Início: 29/09/2020  Término: 28/11/2020
 Bela Vista do Paraíso, 28 de Setembro de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Acréscimo de Valor face ao 9º aditivo de prazo
 Processo nº: 044/2015
 Pregão Presencial nº 040/2015 Contrato n.º 103/2015  ID nº 809
 Objeto:  Face a prorrogação do prazo do referido contrato com fundamento nas Leis Fe-
derais acima citadas e no contrato original, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito fica 
acrescido o valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) sendo: R$ 3.000,00 (Três mil reais) re-
ferente a 02 (duas) parcelas no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), cada do ITEM 01 e R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) referente a 02 (duas) parcelas no valor de R$ 1.400,00 (mil e 
quatrocentos reais), cada, do ITEM 02.

 
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: SDI Sistemas LTDA Vigência: 02 (dois) meses
 Início: 29/09/2020  Término: 28/11/2020
 Bela Vista do Paraíso, 28 de Setembro de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 049/2020
 Tomada de Preços nº 010/2020. Contrato n°. 062/2020  ID: 1447
 Objeto: Construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS / Tipo “I”, referente ao Pro-
grama de Qualificação da Atenção Primária, no Distrito de Santa Margarida Município de Bela Vista do 
Paraíso/PR, conforme autorização de repasse Resolução nº 784/2019 - SESA.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso
 Contratado: LUNA Construções Civis Ltda – ME.
 Valor: R$ 743.555,35 (setecentos e quarenta e três mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais 
e trinta e cinco centavos)
 Início do Contrato: 14/10/2020.
 Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias Término: 14/06/2021.
 Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 14 de outubro de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 043/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa para fornecimento de Medicamento para o Hospital do Município de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de outubro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 044/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa para fornecimento de Material Médico para o Hospital do Município de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de outubro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2020.
 Súmula: “Julgamento de Contas do Exercício de 2011, Acórdão de Parecer Prévio n° 135/14 - Segun-
da Câmara Processo n° 186503/12, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pela regularidade, com ressalva.”.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E 
EU, PRESIDENTE, PROMULGO, O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
 Art. 1º- Fica aprovado com ressalva, conforme parecer prévio n° 135/14- Processo n°186503/12, 
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como do parecer das Comissões Perma-
nentes de Finanças e Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vereadores de 
Bela Vista do Paraíso- Estado do Paraná- às contas do exercício financeiro do ano de 2011,deresponsabilidade 
do Gestor/Prefeito Municipal, à época, Senhor ÂNGELO ROBERTO BERTONCINI.
 Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entrará em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO DÉCIMO QUARTO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE (14/10/2020).

FERNANDO CÉSAR MENCK - Presidente                 RONDINELE BELUCI MEIRA - 1ª Secretário 

PORTARIA Nº. 014/2020
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. RESOLVE:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). ALESSANDRO LUIS BUFALO, ocupante da Função do Cargo de ADVOGADO, per-
tencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Assessoria Jurídica, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 15 de outubro de 2020 à 13 de novembro de 2020, 
devendo retornar em sua atividade no dia 14 de novembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Ser-
vidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos qüatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
NATAL ALVES DA SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE DO S.A.A.E 


